
ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

PALÁCIO VER. EDIR LOPES DE FARIAS 

PLENÁRIO EDUARDO VALVERDE 

 

 

9ª LEGISLATURA 

1º PERÍODO LEGISLATIVO 

18ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 16/06/2025. 

HORÁRIO 19h00min. 

 

 

 

1ª PARTE 

MINUTO DA ORAÇÃO  

= APRESENTAÇÃO DO EXPEDIENTE RECEBIDO. 

= APRECIAÇÃO DA ATA ANTERIOR Nº 1.272/2025. 

 

E X P E D I E N T E 

 

01 = LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 1509/2025 “ALTERA A LEI 1492/2025, QUE 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO AOS MÉDICOS PARA TRASLADO 

DE PACIENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

02 = LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 1.510/2025, “AUTORIZA O CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, PROVENIENTE DE SUPERÁVIT FINANCEIRO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

03 = LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 1.511/2025, “AUTORIZA O CHEFE DO 

PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, PROVENIENTE DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

COM CRIAÇÃO DE ELEMENTO DE DESPESA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

04 = LEITURA DO OFÍCIO CIRCULAR Nº 032/EMATER-RO/2025, SOLICITA O 

USO DA PALAVRA.  

05 = LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS.  

 

2ª P A R T E 

 

= PALAVRA VAGA AOS VEREADORES INSCRITOS. 



ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

PALÁCIO VER. EDIR LOPES DE FARIAS 

PLENÁRIO EDUARDO VALVERDE 

 

 

 

OR D E M D O D I A 

 

01 = DISCUSSÃO E SEGUNDA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1509/2025 

“ALTERA A LEI 1492/2025, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO AOS 

MÉDICOS PARA TRASLADO DE PACIENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

02 = DISCUSSÃO E SEGUNDA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1.510/2025, 

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTE DE SUPERÁVIT FINANCEIRO E 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

03 = DISCUSSÃO E SEGUNDA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 1.511/2025, 

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, PROVENIENTE DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA COM CRIAÇÃO DE ELEMENTO DE DESPESA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

                                                            3ª P A R T E 

 

 

                             = PERÍODO DE EXPLICAÇÕES PESSOAIS. 


